
município de hortolândia

LEI N'' 4.065, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a fixação de cartazes informativos sobre
o serviço de Disque Denúncia Nacional de Violência
contra Crianças e Adolescentes "Disque 100" nos
estabelecimentos públicos e privados do Município de
Hortolândia.

(Autor: Vereador Clodoaldo Santos da Silva)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam obrigados todos os estabelecimentos públicos e privados, bem como

ônibus de transporte público urbano, a fixarem cartazes informativos sobre o serviço de disque denúncia

"Disque 100".

Art. 2° Os estabeiecimentos e serviços especificados nesta Lei deverão afixar cartazes

contendo o seguinte teor: ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRiANÇAS E ADOLESCENTES SÃO
CRIMES. DENUNCIEI DISQUE 100. Teiefone e WhatsApp do Conselho Tutelar do Município.

Art. 3^ A instaiação de cartazes informativos deverá ser em locai de fácil alcance visual

para todos, e o mesmo deverá ter as seguintes dimensões: 297x420mm.

Art. 4® O Poder Executivo poderá reguiamentar as formas de divulgação e execução para

viabilizar a efetivação desta Lei.

Art. 5° Eventuais despesas decorrentes da execução da presente iei correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° Esta iei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia, 25 de novembro de 2022.
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refeito Munici

lEDA MANZANO DE-^UVETRA
Secretária Municipal de Adminis/ração e Gestão de Pessoal


